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TERMO ADITIVO

Processo nº 01343.000021/2023-10

  

  

Unidade Gestora: 11501/113204

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 005/2025  AO
CONTRATO Nº 009/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR, POR INTERMÉDIO DO  INSTITUTO DE
RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA E A EMPRESA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.

A COMISSÃO NACIONAL  DE ENERGIA NUCLEAR, por intermédio do  INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E
DOSIMETRIA,  com sede na Avenida Salvador Allende nº 3.773 -  Barra da Tijuca, na cidade de Rio de Janeiro/RJ,
inscrito  no CNPJ sob o nº 00.402.552/0004-79, neste ato representado  pelo seu Diretor, Sr.  ANDRÉ LUIZ LOPES
QUADROS, nomeado pela portaria  nº 473, de 06/06/2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de
07/06/2024, portador da matrícula funcional nº 019299, doravante denominado  CONTRATANTE  e a  PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  05.340.639/0001-30, sediada na
Calçada Canopo, 11, 2º andar, Sala 03, Centro Apoio II, Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP,  doravante
designada  CONTRATADA, neste ato representada  por  RENATA NUNES FERREIRA,  representante legal, conforme
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 01343.000021/2023-10 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2023
por mais 12 (doze) meses, a partir de 27/07/2025 até 27/07/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$8.317,45 (oito mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e quatro centavos), totalizando o valor global de
R$99.810,52 (noventa e nove mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e dois centavos), conforme descrito na Cláusula
Quinta do Contrato nº 009/2023.

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 11501/113204

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 229004
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Elemento de Despesa: 339030-01

Plano Interno: 21E00001020

Nota de Empenho: 2025NE0000154

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$4.990,53 (quatro mil, novecentos e
noventa reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo
aditivo, no prazo de 15 dias, a contar da assinatura deste instrumento, conforme Cláusula Décima  do Contrato nº
009/2023.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes e por duas testemunhas.

 

 

RENATA NUNES FERREIRA
Representante Legal

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
 
 

ANDRÉ LUIZ LOPES QUADROS
Diretor 

INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA
 
 
 

Testemunhas:
1: Renata da Silva Andrade - 138.989.677-35
2: Mario Vinicius Ribeiro Lança - 185.677.217-92

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário Externo, em 14/07/2025, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Lopes Quadros, Diretor(a) de Unidade, em 16/07/2025, às
09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2993321 e o código CRC
A82B2042.

 
Referência: Processo nº 01343.000021/2023-10 SEI nº 2993321
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